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Este curso foi estruturado para fornecer uma base sólida e detalhada sobre 

o tema, com foco na capacitação profissional para a identificação, 

intervenção e prevenção da violência contra a mulher. 

 

Descrição Curta para SEO 

Capacitação profissional em Enfrentamento à Violência contra a Mulher. 

Aprenda a legislação (Lei Maria da Penha), tipos de violência, redes de 

proteção, e protocolos de atendimento. Curso EAD essencial para 

assistência social, saúde e direito. 

 

O Que Vou Aprender 

 Identificação e análise aprofundada dos tipos de violência contra a 

mulher (física, psicológica, sexual, patrimonial e moral), conforme a 

Lei $11.340/06$. 

 Domínio da Lei Maria da Penha (Lei $11.340/06$), suas inovações 

e mecanismos protetivos. 

 Conhecimento técnico sobre o ciclo da violência e seus impactos 

psicossociais nas vítimas. 

 Habilidade para atuar na Rede de Enfrentamento e na Rede de 

Atendimento a partir de uma perspectiva intersetorial. 

 Análise crítica dos indicadores sociais e estatísticas da violência de 

gênero no Brasil. 

 Protocolos e procedimentos técnicos para o acolhimento 

qualificado e a elaboração de planos de segurança. 
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 Noções de direito de família, direito penal e medidas protetivas de 

urgência. 

 Estratégias de prevenção primária, secundária e terciária com foco 

na mudança cultural e empoderamento feminino. 

Público-Alvo 

 Profissionais e estudantes de Direito (Advogados, Defensores, 

Juízes, Promotores). 

 Profissionais e estudantes de Serviço Social (Assistentes Sociais). 

 Profissionais e estudantes da área da Saúde (Médicos, 

Enfermeiros, Psicólogos). 

 Agentes de Segurança Pública (Policiais Civis, Militares, Guardas 

Municipais). 

 Educadores e gestores de políticas públicas. 

 Membros de organizações não governamentais (ONGs) e ativistas. 

 

Estrutura Detalhada do Curso EAD 

Módulo 1: Fundamentos Teóricos e Conceituais da Violência de 

Gênero 

Aula 1.1: Conceituação e Marco Histórico da Violência contra a 

Mulher 

A violência contra a mulher é um fenômeno social complexo enraizado em 

estruturas históricas e culturais de desigualdade de gênero, configurando-

se como uma grave violação dos direitos humanos. Tecnicamente, a 

Organização das Nações Unidas define-a como qualquer ato de violência 
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baseado no gênero que resulte ou possa resultar em dano ou sofrimento 

físico, sexual ou psicológico à mulher, incluindo ameaças de tais atos, 

coerção ou privação arbitrária da liberdade, quer ocorra na vida pública ou 

privada. O marco teórico da discussão envolve a compreensão do 

patriarcado como sistema social de dominação e a análise da 

subordinação feminina estrutural, que se manifesta em múltiplas esferas. 

A evolução histórica da temática no Brasil, desde o Código Penal de 1940, 

que trazia a controversa figura da "legítima defesa da honra", até a 

ratificação de tratados internacionais, como a Convenção de Belém do 

Pará em 1994, demonstra a lenta, mas progressiva, mudança de 

paradigma, passando de um problema de ordem privada para um de 

ordem pública. É fundamental o reconhecimento da transversalidade do 

tema, que interliga sociologia, direito, psicologia e saúde. A perspectiva 

técnica profissional exige a desnaturalização da violência e a 

internalização da responsabilidade estatal na sua erradicação. O 

entendimento da intersecionalidade, que considera raça, classe e 

orientação sexual, é crucial para a atuação técnica qualificada, 

reconhecendo as especificidades das diversas vítimas. O profissional deve 

ser capaz de aplicar a lente do gênero em sua análise, identificando como 

as normas sociais e as relações de poder desiguais mantêm o ciclo da 

violência. Este é o primeiro passo para a construção de uma intervenção 

eficaz e eticamente orientada. 

Sugestão de imagem: Uma foto histórica da assinatura de um tratado 

internacional de direitos humanos, como a Convenção de Belém do Pará. 

Aula 1.2: O Ciclo da Violência e a Análise Psicossocial da Vítima 

A compreensão técnica do ciclo da violência, formalizado por Lenore 

Walker, é essencial para a atuação profissional em saúde e assistência 

social. Este ciclo é didaticamente dividido em três fases: a fase da Tensão 
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(acúmulo gradual de estresse, comunicação tensa e irritabilidade do 

agressor, onde a vítima tenta acalmar a situação); a fase da Explosão 

Aguda ou ato de violência propriamente dito (liberação da tensão por meio 

de agressão física, sexual ou psicológica); e a fase da Lua de Mel ou 

arrependimento e comportamento carinhoso (o agressor busca 

reconciliação, faz promessas de mudança, e a vítima retira a queixa ou 

retoma a relação, alimentando a esperança). O conhecimento deste ciclo 

é vital para que o profissional de saúde ou segurança compreenda a 

ambivalência da vítima e evite o erro comum de culpabilizá-la por não 

romper o relacionamento. A análise psicossocial técnica deve focar no 

impacto do trauma continuado, que leva ao Transtorno de Estresse Pós-

Traumático (TEPT), à Síndrome de Estocolmo conjugal e à deterioração 

da autoestima e autonomia da mulher. A atuação deve considerar a 

Desesperança Aprendida, estado psicológico onde a mulher passa a 

acreditar que não tem controle sobre a situação e que seus esforços para 

mudar a realidade serão inúteis. O acolhimento qualificado exige uma 

postura técnica de não-julgamento, priorizando a segurança e a escuta 

ativa para a construção conjunta de um plano de segurança, respeitando 

o tempo e o desejo da vítima, sem negligenciar o risco iminente. 

Sugestão de imagem: Um diagrama visualmente limpo e didático 

ilustrando as três fases do Ciclo da Violência de Lenore Walker. 

Aula 1.3: As Múltiplas Faces da Violência: Tipificações da Lei Maria 

da Penha 

A Lei $11.340/06$, conhecida como Lei Maria da Penha, inovou ao tipificar 

e detalhar cinco formas de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

A violência física é entendida como qualquer conduta que ofenda sua 

integridade ou saúde corporal. A violência psicológica é a mais insidiosa, 

definida como qualquer conduta que cause dano emocional e diminuição 
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da autoestima ou que vise degradar ou controlar suas ações, 

comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 

constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 

limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe c1ause 

prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação. A violência sexual 

abrange qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a 

participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, 

coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de 

qualquer modo, a sua sexualidade, qu2e a impeça de usar qualquer 

método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto 

ou à prostituição3. A violência patrimonial é a retenção, subtração, 

destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos. 

Por fim, a violência moral é a calúnia, a difamação ou a injúria. O 

profissional deve ter o domínio técnico dessas definições para realizar o 

correto enquadramento e notificação compulsória, garantindo que o 

relatório técnico ou boletim de ocorrência capture a complexidade da 

agressão sofrida e forneça subsídios para o judiciário. 

Sugestão de imagem: Um infográfico ou tabela que liste e defina 

sucintamente os cinco tipos de violência da Lei Maria da Penha. 

Aula 1.4: Indicadores Sociais e Estatísticas da Violência de Gênero 

no Brasil 

A análise técnica da violência contra a mulher no Brasil requer o estudo 

aprofundado de dados estatísticos e indicadores sociais, essenciais para 

a formulação e avaliação de políticas públicas eficazes. Fontes primárias 

de dados incluem o Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(SINAN) do Ministério da Saúde, o Anuário Brasileiro de Segurança 
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Pública e as bases de dados do Poder Judiciário. A letalidade, medida pela 

taxa de feminicídios, demonstra a face mais extrema da violência. O 

profissional deve saber interpretar a distinção técnica entre homicídio de 

mulheres e feminicídio (homicídio qualificado pela razão da condição de 

sexo feminino), conforme a Lei $13.104/15$. É crucial observar a 

subnotificação, um desafio metodológico que distorce a real dimensão do 

problema, especialmente nos casos de violência psicológica e moral, que 

raramente chegam ao sistema de justiça ou saúde. A leitura técnica dos 

indicadores revela que a violência é heterogênea, afetando 

desproporcionalmente mulheres negras e moradoras de periferias, 

exigindo uma análise com o recorte intersecional. A atuação técnica deve 

utilizar esses dados para justificar a alocação de recursos, planejar a 

expansão da rede de atendimento e monitorar a efetividade das medidas 

protetivas de urgência. A análise da taxa de reincidência e o perfil do 

agressor, quando disponíveis, complementam o panorama para a 

elaboração de estratégias de prevenção mais focalizadas e de intervenção 

junto aos autores da violência. 

Sugestão de imagem: Um gráfico de barras ou pizza mostrando a 

distribuição percentual dos tipos de violência ou a evolução da taxa de 

feminicídio no Brasil (exemplo de fonte: Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública). 

 

Módulo 2: O Arcabouço Jurídico e a Lei Maria da Penha (Lei 

$11.340/06$) 

Aula 2.1: A Lei Maria da Penha: Inovações e Princípios Fundamentais 

A Lei $11.340/06$ representa um divisor de águas no ordenamento 

jurídico brasileiro, sendo resultado da condenação internacional do Estado 
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brasileiro pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Maria 

da Penha Maia Fernandes versus Brasil. Seu principal avanço reside 

em reconhecer a violência doméstica e familiar como uma questão de 

direitos humanos e não apenas um conflito conjugal. Tecnicamente, a lei 

cria mecanismos para coibir e prevenir a violência, estabelecendo a 

responsabilidade solidária dos três Poderes da República (Executivo, 

Legislativo e Judiciário) e atribuindo competência aos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. O profissional do direito 

deve dominar a aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana 

e da igualdade de gênero como eixos centrais da lei. Uma inovação 

processual significativa foi a proibição da aplicação da Lei $9.099/95$ 

(Juizados Especiais Cíveis e Criminais), afastando institutos como a 

transação penal e a composição civil dos danos, o que impede a 

banalização das agressões e reforça o caráter público incondicionado da 

ação penal nos crimes de lesões corporais leves praticados no âmbito 

doméstico (posição consolidada pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 

$4.424$). A lei também prevê o atendimento multidisciplinar, exigindo a 

atuação integrada de profissionais de diversas áreas. É crucial que o 

profissional compreenda a natureza mandatória das medidas protetivas e 

a urgência na sua concessão. 

Sugestão de imagem: Uma foto estilizada ou icônica de Maria da Penha 

Maia Fernandes ou um livro da Constituição Federal aberto no artigo sobre 

direitos e garantias fundamentais. 

Aula 2.2: Medidas Protetivas de Urgência: Aplicação e Efetividade 

As Medidas Protetivas de Urgência (MPUs) são o coração da eficácia da 

Lei Maria da Penha e possuem natureza cautelar e de tutela de urgência, 

visando garantir a segurança da vítima e de seus dependentes. 

Tecnicamente, elas se dividem em dois grupos: medidas que obrigam o 
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agressor e medidas em favor da ofendida. As que obrigam o agressor 

incluem o afastamento do lar, a proibição de aproximação e de contato 

com a vítima e seus familiares, e a restrição ou suspensão de visitas aos 

dependentes. As que protegem a ofendida incluem a recondução ao lar 

após o afastamento do agressor, a prestação de alimentos provisórios ou 

provisionais, e a determinação de matrícula dos dependentes em escola 

próxima ao seu domicílio. O profissional, especialmente o da área jurídica 

ou policial, deve saber que o pedido de MPU pode ser feito pela ofendida 

ou pelo Ministério Público, e a autoridade policial deve remetê-lo ao juiz no 

prazo de 48 horas. O juiz, por sua vez, deve decidir sobre as medidas no 

prazo de 48 horas. O descumprimento de MPU pelo agressor configura o 

crime autônomo de descumprimento de medidas protetivas de urgência, 

introduzido pela Lei $13.641/18$, e é passível de prisão preventiva, 

reforçando a seriedade do comando judicial. A efetividade reside na 

agilidade e na integração entre o judiciário, o sistema policial e os serviços 

de acolhimento. 

Sugestão de imagem: Um símbolo de justiça (balança ou martelo) 

sobreposto a um escudo ou silhueta de proteção. 

Aula 2.3: Violência Institucional e a Responsabilidade do Agente 

Público 

A violência institucional, no contexto do enfrentamento à violência contra 

a mulher, ocorre quando o Estado, por meio de seus agentes, falha no 

dever de proteger, atender e acolher a vítima de forma adequada, ou, pior, 

quando reproduz o ciclo da violência em suas estruturas. Ocorre, por 

exemplo, quando há a revitimização, também conhecida como 

vitimização secundária ou iatrogenia, que é o sofrimento adicional 

causado à vítima pelo inadequado atendimento nas instituições de 

segurança pública, justiça ou saúde. Exemplos técnicos de violência 
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institucional incluem o descaso, a demora injustificada, a exposição 

desnecessária da vítima, o questionamento da sua credibilidade (falta de 

escuta qualificada) e a indução ao erro na decisão de seguir ou não com 

a denúncia. O profissional deve ter conhecimento técnico do Princípio da 

Proteção Integral e do Princípio da Prioridade Absoluta no 

atendimento. A Lei Maria da Penha estabelece em seu Art. $28$ que o 

agente público que descumprir as providências de proteção será 

responsabilizado administrativa, cível e criminalmente. O acolhimento 

qualificado é a principal ferramenta de combate a essa violência, exigindo 

o treinamento contínuo das equipes multidisciplinares e a adoção de 

protocolos rígidos de atendimento humanizado e sigiloso. A atuação ética 

e técnica requer a desconstrução de preconceitos de gênero e o 

compromisso com a não-revitimização em todos os elos da rede. 

Sugestão de imagem: A representação de um atendimento humanizado 

(duas silhuetas em diálogo, com símbolos de cuidado e escuta) em 

contraste com um ambiente institucional formal. 

Aula 2.4: Ações Penais e a Atuação do Ministério Público no 

Enfrentamento 

No contexto da violência doméstica, a natureza da ação penal é crucial 

para a persecução criminal. Historicamente, crimes de lesões corporais 

leves e culposas, assim como ameaça e crimes contra a honra, exigiam a 

representação da vítima para o início da ação penal (ação penal pública 

condicionada à representação). No entanto, o Supremo Tribunal Federal, 

ao julgar a ADI $4.424$ e a ADC $19$, pacificou o entendimento de que a 

ação penal relativa ao crime de lesão corporal (leve, grave ou gravíssima), 

praticado contra a mulher no ambiente doméstico e familiar, é pública 

incondicionada. Isso significa que a investigação e o processo 

prosseguem independentemente da vontade da vítima. O profissional do 
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direito deve saber que, para os crimes de ameaça e outros crimes de 

menor potencial ofensivo não incluídos na decisão do STF (como o de 

dano), a ação permanece pública condicionada à representação. O 

Ministério Público (MP) possui um papel central, sendo o fiscal da lei e o 

titular da ação penal pública. Além disso, o MP tem a prerrogativa de 

requisitar as medidas protetivas de urgência, acompanhar o inquérito 

policial e promover a ação penal. A atuação técnica do Promotor de Justiça 

é essencial para garantir que a prova seja colhida de forma robusta e que 

a perspectiva de gênero seja aplicada no julgamento, buscando a 

responsabilização do agressor e a reparação integral da vítima. 

Sugestão de imagem: O brasão ou a fachada de um prédio do Ministério 

Público Federal ou Estadual, simbolizando a atuação do órgão. 

 

Módulo 3: A Rede de Enfrentamento e o Atendimento Integrado 

Aula 3.1: Estrutura e Funcionamento da Rede de Atendimento e 

Enfrentamento 

A Rede de Enfrentamento à Violência contra a Mulher é um sistema de 

serviços interligados e articulados, de natureza intersetorial, que tem como 

objetivo promover a atenção integral e a proteção das mulheres em 

situação de violência. A estrutura técnica dessa rede é composta por 

diversos equipamentos, divididos em três grandes eixos de atuação: 

prevenção, acolhimento/assistência e responsabilização/garantia de 

direitos. O eixo de acolhimento inclui os Centros de Referência de 

Atendimento à Mulher (CRAMs), os Centros de Referência Especializados 

de Assistência Social (CREAS) e as Casas Abrigo (serviços de proteção 

especial de alta complexidade e sigilosos). No eixo de segurança e justiça, 

temos as Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs), 
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o Ministério Público, a Defensoria Pública e os Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar. O profissional deve compreender a importância do 

fluxo de atendimento e do referenciamento entre esses equipamentos, 

evitando o "pingue-pongue" da vítima. O funcionamento da rede depende 

da pactuação e da constante articulação entre os diferentes órgãos, 

garantindo que o atendimento seja contínuo, humanizado e resolutivo. A 

gestão de casos complexos exige a realização de reuniões de rede para 

discussão e definição de estratégias conjuntas, potencializando a 

intervenção e a segurança da mulher. 

Sugestão de imagem: Um diagrama que ilustre os vários componentes 

da Rede de Enfrentamento (Justiça, Saúde, Segurança, Assistência 

Social) interligados por setas. 

Aula 3.2: O Papel das Delegacias Especializadas (DEAMs) e dos 

Órgãos de Segurança 

As Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs) são a 

porta de entrada da vítima no sistema de justiça criminal, e seu papel 

técnico é crucial. Sua função principal é a investigação especializada 

dos crimes de violência doméstica e familiar. O diferencial das DEAMs 

reside na equipe de profissionais treinados (delegados, escrivães e 

investigadores) para lidar com a especificidade da violência de gênero, 

garantindo um atendimento mais humanizado. Tecnicamente, a DEAM é 

responsável por receber a ocorrência, realizar o Boletim de Ocorrência 

(BO), requisitar exames de corpo de delito no Instituto Médico Legal (IML), 

ouvir a vítima, o agressor e as testemunhas, e solicitar ao juiz as Medidas 

Protetivas de Urgência (MPUs) no prazo legal. É vital que o profissional de 

segurança aplique o Protocolo de Escuta Especializada e Depoimento 

Especial (conforme a Lei $13.431/17$) para crianças e adolescentes 

vítimas ou testemunhas, evitando a revitimização. Além das DEAMs, a 
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Polícia Militar e a Guarda Municipal atuam na prevenção (rondas e 

patrulhamento de áreas de risco) e no monitoramento do cumprimento das 

MPUs (programas como a Patrulha Maria da Penha), exigindo protocolos 

claros de abordagem e comunicação com a rede especializada para 

garantir a segurança imediata da mulher. 

Sugestão de imagem: O símbolo ou a fachada de uma Delegacia 

Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM). 

Aula 3.3: O Acolhimento nos Centros de Referência (CRAMs e 

CREAS) e Casas Abrigo 

O acolhimento e a assistência psicossocial são eixos fundamentais da 

atuação da rede, sendo realizados principalmente pelos Centros de 

Referência de Atendimento à Mulher (CRAMs) e pelos Centros de 

Referência Especializados de Assistência Social (CREAS). Tecnicamente, 

os CRAMs oferecem atendimento multidisciplinar (psicossocial, jurídico e 

social), buscando o rompimento do ciclo da violência e a reconstrução da 

autonomia da mulher. O serviço social no CRAM realiza a análise 

socioeconômica e o encaminhamento para programas de transferência de 

renda e capacitação profissional. Os CREAS atuam no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) e são a porta de entrada para o 

serviço de proteção social especial a famílias e indivíduos com direitos 

violados. A Casa Abrigo é o serviço de proteção de alta complexidade, 

sigiloso e temporário, destinado a mulheres (e seus filhos) que se 

encontram em iminente risco de morte, exigindo o afastamento físico do 

agressor e a máxima proteção. O protocolo de acolhimento técnico em 

todos esses equipamentos exige a elaboração de um Plano 

Individualizado de Atendimento (PIA), que deve ser construído em 

conjunto com a mulher, contemplando ações de proteção, assistência, 
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empoderamento e reinserção social segura. O sigilo da Casa Abrigo é uma 

exigência técnica de segurança. 

Sugestão de imagem: O símbolo do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) ou um ícone que represente acolhimento e escuta (duas pessoas 

sentadas em frente a uma mesa de forma discreta). 

Aula 3.4: A Intersetorialidade na Saúde, Educação e Emprego 

A eficácia do enfrentamento à violência exige uma atuação intersetorial 

que vá além da assistência social e da justiça. Na Saúde, a Portaria 

GM/MS $2.415/2005$ e as normas técnicas exigem a notificação 

compulsória de casos de violência, sendo o SINAN o sistema técnico 

utilizado para a coleta de dados. O profissional de saúde (médicos, 

enfermeiros) deve realizar o exame clínico com descrição detalhada das 

lesões, fornecer o prontuário para o inquérito policial e oferecer o kit de 

profilaxia (anticoncepção de emergência e antirretrovirais) em casos de 

violência sexual. Na Educação, a violência de gênero deve ser abordada 

de forma transversal no currículo escolar, atuando na prevenção primária 

com foco na desconstrução de estereótipos e na promoção de relações de 

respeito, conforme diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Na área do Emprego e autonomia econômica, programas de capacitação 

profissional e microcrédito são cruciais para o rompimento do ciclo da 

violência, pois a dependência financeira é um dos principais fatores que 

impedem a mulher de se afastar do agressor. A atuação técnica desses 

setores deve ser pautada em protocolos de referência e contrarreferência 

bem definidos para garantir que a mulher tenha acesso integral a todos os 

serviços de que necessita. 
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Sugestão de imagem: Um mosaico de ícones representando diferentes 

setores (uma cruz para saúde, um livro para educação, uma balança para 

justiça, e uma engrenagem para trabalho). 

 

Módulo 4: Protocolos de Atuação Profissional e Ações Preventivas 

Aula 4.1: O Protocolo de Acolhimento Qualificado e a Escuta Ativa 

O acolhimento qualificado é o primeiro e mais importante passo no 

atendimento à mulher em situação de violência e exige uma postura 

técnica e ética rigorosa do profissional. O protocolo básico inclui a garantia 

de um ambiente seguro e sigiloso para a realização da escuta, 

minimizando a possibilidade de interrupções ou exposição da vítima. A 

Escuta Ativa é a ferramenta central, que deve ser empática, sem 

julgamentos e focada na narrativa da mulher, reconhecendo-a como 

sujeito de direitos e protagonista de sua história. O profissional deve evitar 

perguntas que induzam a culpa (ex: "Mas o que você fez para ele te 

bater?"), focando em perguntas abertas para que a vítima descreva os 

fatos e o risco atual. Tecnicamente, o registro do atendimento deve ser 

detalhado e imparcial, utilizando linguagem técnica e objetiva, mas 

capturando a essência da violência sofrida para subsidiar o relatório ou o 

BO. É fundamental informar a mulher sobre seus direitos e as opções 

disponíveis (medidas protetivas, assistência jurídica, acolhimento), 

respeitando seu tempo e sua decisão, exceto em casos de risco iminente 

de morte, onde a intervenção protetiva imediata é mandatória. O 

profissional deve atuar como facilitador do acesso aos serviços e não 

como tomador de decisão. 

Sugestão de imagem: A representação de uma "mão estendida" ou um 

símbolo de "escuta e apoio" (um balão de fala e um coração). 
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Aula 4.2: Elaboração do Plano de Segurança e Avaliação de Risco 

A elaboração do Plano de Segurança Individualizado (PSI) é uma 

técnica essencial para proteger a mulher em risco e deve ser uma 

construção conjunta entre o profissional e a vítima. Tecnicamente, o plano 

deve ser prático, sigiloso e fácil de ser executado em uma situação de 

emergência. O primeiro passo é a Avaliação de Risco, que utiliza 

ferramentas padronizadas (como o Danger Assessment ou instrumentos 

locais) para identificar o nível de ameaça. Os fatores de risco a serem 

avaliados incluem o histórico de ameaças de morte, o acesso do agressor 

a armas, a gravidade e frequência das agressões anteriores, o uso de 

substâncias, o ciúme excessivo e a presença de transtornos mentais 

graves no agressor. O PSI deve listar ações concretas como: a quem ligar 

em caso de emergência (polícia, vizinhos, amigos), onde buscar refúgio 

seguro (Casa Abrigo ou casa de familiar/amigo), a preparação de uma 

"bolsa de fuga" com documentos essenciais (RG, CPF, certidões, cartões, 

receitas médicas), e a definição de um código de comunicação com filhos 

e familiares sobre a emergência. O profissional deve revisar o plano 

periodicamente, pois o risco pode ser dinâmico, e garantir que a mulher 

saiba como acionar as Medidas Protetivas de Urgência de forma rápida. 

Sugestão de imagem: Um checklist simplificado (com ícones de telefone, 

documentos e porta de saída) que represente os passos de um Plano de 

Segurança. 

Aula 4.3: Prevenção Primária, Secundária e Terciária no Âmbito 

Comunitário 

As estratégias de enfrentamento se dividem em três níveis técnicos de 

prevenção. A Prevenção Primária foca na raiz do problema e atua antes 

que a violência ocorra, buscando a mudança de normas sociais e culturais 
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que perpetuam a desigualdade de gênero. Exemplos incluem a educação 

de gênero nas escolas, campanhas de conscientização em massa sobre 

masculinidades não-violentas e a promoção da igualdade de direitos e 

oportunidades. A Prevenção Secundária visa a intervenção precoce em 

situações de risco e o atendimento às vítimas que já sofreram violência. 

Aqui se enquadram a atuação das DEAMs, os CRAMs, e as Patrulhas 

Maria da Penha, focando na interrupção do ciclo da violência e na proteção 

imediata. A Prevenção Terciária atua na reabilitação e reinserção social 

da vítima e na responsabilização e reeducação do agressor. Isso inclui o 

acompanhamento psicossocial a longo prazo para a vítima e os Grupos 

Reflexivos para Homens Autores de Violência, que buscam a 

desconstrução das práticas violentas e a responsabilização cível e 

criminal. O sucesso do enfrentamento requer o investimento equilibrado e 

articulado nos três níveis, com especial atenção à prevenção primária para 

quebrar o ciclo intergeracional da violência. 

Sugestão de imagem: Um triângulo ou pirâmide que represente os três 

níveis de prevenção (Primária na base, Secundária no meio e Terciária no 

topo) com exemplos. 

Aula 4.4: Grupos Reflexivos para Homens Autores de Violência: 

Metodologia e Impacto 

Os Grupos Reflexivos e de Responsabilização para Homens Autores de 

Violência (GRAV) são uma estratégia técnica de prevenção terciária, 

prevista no Art. $35$, inciso V, da Lei Maria da Penha, e buscam a 

reeducação e a responsabilização dos agressores. A metodologia desses 

grupos é predominantemente psicoeducacional e socioconstrutivista, 

focando na desconstrução de crenças machistas e patriarcais que 

justificam a violência, e na promoção de novas formas de relacionamento 

e resolução de conflitos. O profissional (geralmente psicólogo ou 
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assistente social com formação específica) atua como mediador, 

estimulando a reflexão sobre o impacto da violência na vida da vítima, dos 

filhos e na própria vida do agressor. O foco não é terapêutico no sentido 

de tratar uma patologia, mas sim responsabilizador, exigindo que o 

agressor reconheça a sua conduta e o dano causado. Os grupos 

funcionam em parceria com o sistema de justiça, muitas vezes sendo uma 

condição imposta pelo juiz na suspensão condicional do processo ou como 

parte da pena. A avaliação técnica do impacto desses grupos demonstra 

que, embora não eliminem totalmente a reincidência, são uma ferramenta 

importante para a redução de danos e para a promoção de uma cultura de 

paz, exigindo o monitoramento constante dos participantes. 

Sugestão de imagem: Uma imagem abstrata de pessoas sentadas em 

círculo (sem rostos visíveis) em um ambiente de grupo, simbolizando a 

reflexão e o diálogo. 

 

Módulo 5: A Violência na Saúde e o Atendimento Humanizado 

Aula 5.1: Notificação Compulsória e a Ficha de Atendimento no 

Sistema de Saúde 

O Sistema Único de Saúde (SUS) tem um papel técnico e legalmente 

estabelecido no enfrentamento à violência. A notificação compulsória de 

casos de violência contra a mulher, conforme a Portaria de Consolidação 

$Nº 4/2017$ do Ministério da Saúde, é uma obrigação do profissional de 

saúde (médicos, enfermeiros, dentistas, entre outros). O instrumento 

técnico para isso é a Ficha de Notificação/Investigação Individual do 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), que deve ser 

preenchida de forma detalhada e completa, sem a necessidade do 

consentimento da vítima. A notificação é um instrumento epidemiológico 
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essencial para a produção de dados estatísticos que subsidiam as 

políticas públicas de prevenção e assistência. O profissional deve registrar 

a descrição da violência, o tipo (física, sexual, etc.), a relação com o 

agressor e a residência da vítima e do agressor. A Ficha de 

Atendimento/Prontuário deve ser um documento técnico e imparcial, 

contendo a descrição das lesões (linguagem científica e precisa), os 

procedimentos realizados e o encaminhamento para a rede especializada. 

É fundamental que o profissional garanta o sigilo das informações e a 

segurança da vítima no ambiente de saúde, atuando como um elo 

responsável na rede de proteção. 

Sugestão de imagem: Um modelo simplificado (em formato de 

formulário) da Ficha de Notificação Compulsória do SINAN. 

Aula 5.2: Protocolos para Atendimento em Casos de Violência Sexual 

O atendimento à mulher vítima de violência sexual exige um protocolo 

técnico de alta complexidade, que deve ser prestado em serviços de 

referência (hospitais e maternidades) de forma imediata e ininterrupta, 

conforme a Lei $12.845/13$. O protocolo técnico inclui a realização do 

exame físico para coleta de evidências criminais (conforme cadeia de 

custódia), a profilaxia de Doenças Sexualmente Transmissíveis 

(DSTs/HIV) e a oferta de anticoncepção de emergência. A profilaxia de 

DSTs inclui o uso de antibióticos e, em casos específicos, o Tratamento 

Antirretroviral Pós-Exposição (PEP) para prevenção do HIV, que deve 

ser iniciado idealmente nas primeiras horas e, no máximo, até 72 horas 

após a exposição. O profissional deve oferecer o apoio psicológico 

imediato, garantir o direito ao aborto legal nos casos previstos em lei (risco 

de vida para a mulher ou gravidez resultante de estupro) e realizar o 

encaminhamento para a Delegacia e o IML. A coleta de vestígios deve ser 

feita com técnicas forenses adequadas para preservar a prova material. A 
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prioridade é a saúde física e mental da mulher, com a administração de 

medicações para dor e a estabilização emocional antes de qualquer outro 

procedimento. 

Sugestão de imagem: Uma representação do símbolo internacional de 

saúde (cruz ou bastão de Asclépio) em cores neutras e profissionais. 

Aula 5.3: A Saúde Mental da Vítima e o Impacto do Trauma 

A violência doméstica e sexual causa um impacto devastador e duradouro 

na saúde mental da vítima, sendo o profissional de psicologia e psiquiatria 

essencial nesse processo. O trauma continuado pode levar ao 

desenvolvimento de condições como o Transtorno de Estresse Pós-

Traumático (TEPT), caracterizado por flashbacks, pesadelos, esquiva de 

lembranças e hipervigilância. Outras manifestações comuns incluem 

quadros de ansiedade generalizada, depressão, ideação suicida e 

Transtornos Alimentares. Tecnicamente, a intervenção psicológica deve 

iniciar com a estabilização emocional, a promoção da sensação de 

segurança e a psicoeducação sobre as reações ao trauma. A terapia 

cognitivo-comportamental (TCC) focada no trauma e o Eye Movement 

Desensitization and Reprocessing (EMDR) são abordagens técnicas 

eficazes. O acompanhamento psiquiátrico pode ser necessário para o 

manejo de sintomas graves. O profissional deve atuar na 

despatologização da vítima, compreendendo que suas reações são 

respostas normais a situações anormais de estresse extremo. A 

assistência psicológica deve ser de longo prazo, buscando a 

reestruturação cognitiva, o empoderamento e a recuperação da autonomia 

da mulher. 
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Sugestão de imagem: Uma silhueta de uma cabeça com um cérebro que 

tenha a representação de "caos" de um lado e "organização/calma" do 

outro. 

Aula 5.4: O Atendimento e Acompanhamento de Mulheres com 

Deficiência e Idosas 

A violência contra mulheres com deficiência e mulheres idosas exige 

protocolos de atendimento com um recorte técnico e de acessibilidade 

específico, em virtude da sua maior vulnerabilidade e dependência. 

Mulheres com deficiência estão mais expostas à violência sexual e 

institucional. O profissional deve garantir a acessibilidade 

comunicacional (uso de Libras, braile, comunicação alternativa) e a 

acessibilidade física nos equipamentos de atendimento, conforme a Lei 

Brasileira de Inclusão ($13.146/15$). A notificação e a escuta devem ser 

feitas na presença de um profissional ou familiar de confiança, ou, 

preferencialmente, por meio de depoimento especial (se aplicável), 

evitando a suposição de incapacidade. No caso da violência contra a 

mulher idosa (regida pelo Estatuto da Pessoa Idosa - Lei $10.741/03$), os 

tipos de violência mais comuns são a patrimonial e a psicológica, muitas 

vezes perpetradas por familiares ou cuidadores. A atuação exige a 

avaliação da capacidade de autogoverno da idosa e a intervenção 

protetiva do Ministério Público, que pode requerer medidas como a 

interdição parcial (curatela), se necessário, ou a aplicação de medidas 

protetivas do Estatuto da Pessoa Idosa, em articulação com a Lei Maria 

da Penha. O profissional deve ter conhecimento técnico das duas 

legislações para garantir a proteção integral. 

Sugestão de imagem: Um ícone que combine o símbolo universal de 

acessibilidade com o símbolo que representa a idade (círculo com uma 

bengala). 
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Módulo 6: Questões Específicas e Contextos de Vulnerabilidade 

Aula 6.1: Intersecionalidade e a Violência contra Mulheres Negras e 

Indígenas 

O conceito técnico de Intersecionalidade, cunhado por Kimberlé 

Crenshaw, é fundamental para a análise da violência, pois reconhece que 

a opressão não ocorre em um único eixo, mas sim na intersecção de 

múltiplas categorias identitárias, como gênero, raça, classe e orientação 

sexual. Mulheres negras, por exemplo, enfrentam taxas de violência letal 

(feminicídio) significativamente maiores do que mulheres brancas, 

refletindo o racismo estrutural que se soma ao machismo. A atuação 

técnica deve considerar a dupla vulnerabilidade e a dificuldade de 

acesso à rede de proteção, muitas vezes marcada pela desconfiança em 

relação às instituições. No atendimento a mulheres indígenas, o 

profissional deve ter sensibilidade e conhecimento técnico das normas 

culturais e do sistema de justiça próprio (se houver), priorizando a 

mediação cultural e a articulação com as lideranças e órgãos indigenistas 

(FUNAI). A violência no contexto indígena pode ter especificidades que 

exigem adaptação dos protocolos padrão, sempre respeitando os direitos 

constitucionais e o direito à autodeterminação. A elaboração de políticas 

públicas e a capacitação profissional devem incluir o recorte racial e étnico 

para serem eficazes e atingirem as populações mais vulneráveis. 

Sugestão de imagem: Uma arte que ilustre a intersecção de três anéis 

(representando gênero, raça e classe) ou um mapa do Brasil com a 

distribuição da população indígena e negra. 

Aula 6.2: Violência contra Mulheres Lésbicas, Bissexuais e 

Transgênero 
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A violência contra mulheres Lésbicas, Bissexuais e Transgênero (LGBT) 

possui especificidades que extrapolam a violência de gênero tradicional. A 

violência perpetrada contra mulheres lésbicas e bissexuais muitas vezes 

se manifesta como violência psicológica corretiva (tentativa de forçar a 

heterossexualidade) e violência moral (exposição e difamação da 

orientação sexual). A Lei Maria da Penha é aplicável a estas mulheres 

quando a violência ocorre nas relações domésticas e familiares (união 

homoafetiva), conforme entendimento pacificado. No entanto, a violência 

contra mulheres Transgênero e Travestis (as quais a lei se aplica, uma 

vez que o gênero é o fator determinante da violência) é agravada pela 

transfobia estrutural, manifestando-se como violência física, psicológica e 

institucional de forma acentuada. O profissional deve garantir o uso do 

nome social e a identidade de gênero da vítima em todos os registros e 

procedimentos, conforme o Decreto $8.727/16$. O acolhimento deve ser 

livre de preconceitos e a rede deve ser articulada com centros de 

referência LGBT+, garantindo a inclusão e o atendimento humanizado, 

reconhecendo a violência como um crime de ódio de dupla ou tripla 

vulnerabilidade. 

Sugestão de imagem: A bandeira do arco-íris (LGBT+) ou a bandeira 

Trans, combinada com o símbolo de proteção ou justiça. 

Aula 6.3: A Influência da Mídia e o Combate à Cultura do Estupro 

A mídia e as redes sociais exercem uma influência significativa na 

manutenção ou desconstrução da violência de gênero. A Cultura do 

Estupro é um conceito sociológico que descreve um ambiente no qual o 

estupro e a violência sexual são normalizados e desculpabilizados, 

especialmente por meio da culpabilização da vítima (victim blaming), da 

sexualização da mulher e da minimização da gravidade do ato. O 

profissional deve ter conhecimento técnico para desconstruir narrativas 
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midiáticas que reforçam o machismo, como a divulgação de detalhes 

íntimos da vida da vítima ou a insinuação de que o estupro foi provocado 

pela roupa ou comportamento. As redes sociais são um novo campo de 

violência, com a prática de cyberbullying, stalking e a pornografia de 

vingança (revenge porn), que é o compartilhamento não consensual de 

imagens íntimas, tipificado como crime pela Lei $13.718/18$. O combate 

a essa cultura exige a atuação técnica na promoção da educação 

midiática, na denúncia ética do conteúdo misógino e na aplicação rigorosa 

da legislação de crimes cibernéticos e contra a honra. 

Sugestão de imagem: Um ícone que represente a mídia (tela de celular 

ou TV) com um "X" de proibido ou um símbolo de conscientização. 

Aula 6.4: Violência Obstétrica e a Violência Institucional no Parto 

A Violência Obstétrica é uma forma de violência contra a mulher que 

ocorre no contexto da assistência à saúde durante a gestação, parto, 

puerpério ou em casos de abortamento. Embora não seja tipificada como 

crime autônomo, configura-se como violência institucional, física e/ou 

psicológica. Exemplos técnicos incluem a realização de procedimentos 

desnecessários ou sem o consentimento da mulher (ex: episiotomia de 

rotina, manobra de Kristeller), o tratamento desrespeitoso, a negligência 

e a recusa em prover alívio para a dor. O profissional de saúde deve ter 

conhecimento técnico das diretrizes do Ministério da Saúde e da 

Organização Mundial da Saúde (OMS) sobre o parto humanizado, que 

priorizam o protagonismo da mulher, o uso de métodos não 

farmacológicos para alívio da dor e a adesão às práticas baseadas em 

evidências científicas (ex: recomendação de não realizar tricotomia e 

enema). A atuação profissional exige a capacitação em comunicação não-

violenta e o respeito ao Plano de Parto da gestante. O combate à violência 

obstétrica é uma questão de direitos humanos e de saúde pública que 
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exige a revisão de protocolos hospitalares e a fiscalização dos Conselhos 

Profissionais (Medicina, Enfermagem). 

Sugestão de imagem: Uma imagem que represente o símbolo do parto 

humanizado ou o laço de conscientização da violência obstétrica. 

 

Módulo 7: Empoderamento e Autonomia da Mulher 

Aula 7.1: O Conceito de Empoderamento Feminino no Enfrentamento 

à Violência 

O Empoderamento Feminino é um conceito fundamental no 

enfrentamento à violência, pois atua na causa-raiz, que é a assimetria de 

poder entre os gêneros. Tecnicamente, o empoderamento refere-se ao 

processo pelo qual as mulheres adquirem a capacidade de fazer escolhas 

estratégicas de vida, de ter controle sobre seus recursos e seu corpo, e de 

participar plenamente da vida econômica, social e política. No contexto da 

violência, o empoderamento visa a recuperação da autonomia, que é 

progressivamente minada pela violência psicológica e física. O trabalho 

técnico de empoderamento deve ser realizado nos Centros de Referência 

e nos grupos de apoio, com foco em quatro dimensões: Empoderamento 

Psicológico (reconstrução da autoestima e autoconfiança), 

Empoderamento Econômico (acesso à educação, capacitação 

profissional e renda), Empoderamento Social (formação de redes de 

apoio e participação em grupos) e Empoderamento Político-Legal 

(conhecimento dos direitos e capacidade de buscar justiça). O profissional 

deve atuar como catalisador desse processo, fornecendo as ferramentas 

e o apoio, mas sempre respeitando o ritmo e as decisões da mulher. 
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Sugestão de imagem: Uma imagem que represente mulheres em 

diferentes profissões ou em um grupo de apoio, simbolizando a união e a 

força. 

Aula 7.2: Autonomia Econômica como Fator de Ruptura do Ciclo da 

Violência 

A dependência econômica é um dos principais fatores que aprisionam a 

mulher no ciclo da violência, sendo o agressor, muitas vezes, o provedor 

ou o gestor dos recursos financeiros. A autonomia econômica é, 

portanto, uma estratégia técnica de ruptura do ciclo. O profissional de 

assistência social ou gestor de políticas públicas deve ser capaz de 

articular o acesso da vítima a programas sociais e econômicos. Isso inclui 

o encaminhamento para programas de transferência de renda (como o 

Bolsa Família ou programas estaduais/municipais de auxílio), cursos de 

capacitação profissional e acesso a linhas de crédito para 

microempreendedorismo. A Lei Maria da Penha já prevê, no Art. $9º$, 

inciso II, a inserção da mulher em situação de violência em programas de 

assistência social e de emprego. É fundamental que o profissional trabalhe 

em parceria com a Secretaria de Trabalho e Renda para garantir a 

prioridade no acesso a vagas de emprego e a qualificação profissional, 

permitindo que a mulher possa manter a si e a seus filhos de forma 

independente do agressor. 

Sugestão de imagem: Um ícone de moedas ou dinheiro combinado com 

um símbolo de crescimento (seta para cima), representando a 

prosperidade e independência. 

Aula 7.3: Grupos de Apoio Mútuo e a Importância da Rede Social 

Os grupos de apoio mútuo são ferramentas técnicas cruciais para a 

recuperação psicossocial e o empoderamento de mulheres que passaram 
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por experiências de violência. Nesses grupos, as mulheres compartilham 

suas vivências, promovem a identificação e o reconhecimento do 

sofrimento, e quebram o isolamento imposto pelo agressor. A metodologia 

é baseada na horizontalidade e na troca de experiências, facilitando o 

processo de desnaturalização da violência. O profissional (geralmente um 

psicólogo ou assistente social) atua como coordenador, garantindo um 

ambiente seguro e o foco no objetivo de superação do trauma e na 

construção da autoestima. A Rede Social de Apoio (amigos, familiares, 

vizinhos) da vítima também é vital e deve ser mapeada no Plano de 

Segurança, atuando como um "cinturão de proteção". O profissional deve 

trabalhar no fortalecimento desses laços sociais, informando a rede sobre 

como prestar apoio seguro e qualificado, sem julgar ou pressionar a vítima. 

O apoio mútuo e social contribui para a redução do estigma e para a 

reintegração plena da mulher na sociedade. 

Sugestão de imagem: Um círculo de silhuetas de pessoas de mãos 

dadas, simbolizando o apoio mútuo e a solidariedade. 

Aula 7.4: Políticas de Reparação e o Papel da Defensoria Pública 

As políticas de reparação visam mitigar o dano sofrido pela vítima de 

violência, que não é apenas moral e psicológico, mas também material 

(gastos médicos, perda de renda, destruição de bens). O profissional do 

direito deve orientar a mulher sobre a possibilidade de buscar a 

indenização por danos morais e materiais na esfera cível contra o 

agressor. A Defensoria Pública tem um papel institucional vital nesse 

processo, prestando assistência jurídica integral e gratuita à mulher em 

situação de vulnerabilidade. A atuação da Defensoria não se restringe à 

esfera criminal e à solicitação de Medidas Protetivas, mas abrange 

também as ações de direito de família (divórcio, guarda dos filhos, pensão 

alimentícia) e as ações cíveis de reparação. O profissional deve ter o 
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domínio técnico das leis civis e penais para garantir que a vítima obtenha 

a reparação integral do dano. A reparação também inclui o acesso a 

programas de habitação social ou aluguel social para aquelas que 

precisam deixar o lar conjugal e não têm condições de se manter sozinhas, 

o que é um fator de autonomia e segurança. 

Sugestão de imagem: O símbolo da Defensoria Pública ou uma mão 

segurando um cheque ou um documento legal (representando a 

reparação). 

 

Módulo 8: Desafios Contemporâneos e Perspectivas Futuras 

Aula 8.1: O Fenômeno do Feminicídio e a Lei $13.104/15$ 

O Feminicídio, tipificado pela Lei $13.104/15$, é o homicídio qualificado 

cometido contra a mulher por razões da condição de sexo feminino. A 

qualificadora se configura quando o crime envolve violência doméstica e 

familiar ou menosprezo/discriminação à condição de mulher. A técnica 

jurídica diferencia o feminicídio do homicídio comum de mulher, exigindo 

a prova do motivo de gênero para a aplicação da qualificadora. O 

profissional da segurança e do direito deve ter conhecimento aprofundado 

do protocolo de investigação de feminicídio, que exige a coleta de todas 

as evidências que demonstrem a relação íntima de afeto, a dependência, 

o histórico de violência prévia ou a manifestação de misoginia por parte do 

agressor. Estatisticamente, o feminicídio é o ápice do ciclo da violência e 

está frequentemente associado ao descumprimento de Medidas Protetivas 

de Urgência. A política pública de enfrentamento deve focar na prevenção 

da letalidade, por meio da avaliação de risco aprimorada e do 

monitoramento ativo dos agressores que possuem MPUs. A atuação do 

Tribunal do Júri nos casos de feminicídio exige que o Ministério Público e 
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a Defesa utilizem a perspectiva de gênero em seus argumentos, 

combatendo o julgamento baseado em preconceitos e estereótipos. 

Sugestão de imagem: O laço de cor lilás ou roxa, que é o símbolo 

internacional do combate à violência contra a mulher. 

Aula 8.2: A Violência na Internet: Crimes Cibernéticos e Revenge Porn 

O ambiente digital se tornou um novo e complexo campo de manifestação 

da violência de gênero. Os crimes cibernéticos contra a mulher incluem 

o stalking digital (perseguição online), a ameaça, a injúria e a difamação 

realizadas em redes sociais e aplicativos de mensagens. A Lei 

$14.132/21$ tipificou o crime de Stalking (perseguição), que pode ser 

praticado por meios virtuais, causando medo e grave perturbação à 

liberdade ou privacidade da vítima. O Revenge Porn (pornografia de 

vingança) e o compartilhamento não consensual de conteúdo íntimo são 

tipificados pela Lei $13.718/18$. A atuação técnica da polícia e do 

judiciário deve ser rápida, pois a disseminação de conteúdo íntimo causa 

danos morais e psicológicos irreparáveis. O profissional do direito deve 

saber que a remoção do conteúdo pode ser solicitada por tutela de 

urgência (conforme o Marco Civil da Internet e a legislação penal) e que 

a preservação da prova digital (capturas de tela, logs de acesso, etc.) é 

essencial para a investigação. A prevenção requer a educação sobre o 

uso seguro da internet, a conscientização sobre a não-reprodução de 

conteúdos íntimos e a promoção da cultura do respeito no ambiente digital. 

Sugestão de imagem: Um cadeado digital em frente a uma tela de 

computador ou celular, simbolizando a segurança e o sigilo online. 

Aula 8.3: O Papel das Redes Sociais e a Construção da Masculinidade 

Não-Violenta 
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As redes sociais, além de serem palco de violência, são também 

poderosas ferramentas de prevenção e conscientização. Campanhas de 

enfrentamento, como a Campanha do Laço Branco (que envolve 

homens na luta contra a violência), utilizam as plataformas digitais para 

alcançar um público amplo e promover a reflexão. O profissional de 

comunicação e o gestor de políticas públicas devem saber utilizar técnicas 

de marketing social e advocacy para disseminar informações corretas 

sobre a violência e os canais de denúncia. A Construção da 

Masculinidade Não-Violenta é uma estratégia de prevenção primária que 

foca na desconstrução do modelo tradicional de masculinidade 

hegemônica (que valoriza a dominação, a agressividade e a repressão 

emocional). O trabalho técnico em grupos reflexivos e ações de educação 

visa promover a igualdade de gênero e o respeito mútuo, incentivando os 

homens a serem aliados ativos no combate à violência, atuando como 

agentes de mudança em seus próprios círculos sociais. 

Sugestão de imagem: O símbolo da Campanha do Laço Branco (um laço 

branco) ou um cartaz de campanha online com uma mensagem de 

prevenção. 

Aula 8.4: Perspectivas Futuras: Inovação e Integração Tecnológica 

no Enfrentamento 

O futuro do enfrentamento à violência passa pela inovação e pela 

integração tecnológica dos sistemas de proteção. Uma perspectiva técnica 

é o aprimoramento dos sistemas de avaliação de risco algorítmicos 

(baseados em Inteligência Artificial) que utilizam dados do histórico do 

agressor para prever a probabilidade de reincidência e feminicídio, 

auxiliando o juiz na determinação das Medidas Protetivas de Urgência. 

Outra inovação é o uso de aplicativos de emergência (botão do pânico) 

conectados diretamente com a polícia e a Patrulha Maria da Penha, que 
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permitem o acionamento rápido em situações de perigo. A tecnologia 

também é crucial para a melhoria da gestão de dados e a integração dos 

diferentes sistemas (Justiça, Segurança e Saúde) em plataformas únicas 

(como o Cadastro Nacional de Violência Doméstica), garantindo que o 

histórico da vítima e do agressor seja acessível a todos os agentes da rede 

de forma segura e imediata. A capacitação profissional deve incluir o 

domínio dessas novas ferramentas e a garantia da segurança e 

privacidade dos dados da vítima. A perspectiva é um atendimento cada 

vez mais personalizado, ágil e baseado em dados robustos. 

Sugestão de imagem: Um ícone de um smartphone com um botão de 

alerta ou emergência, sobreposto a uma imagem de rede conectada. 

 

 


